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DECRETO

DECRETO Nº 001/2024, DE 09 DE MAIO DE 2024
“Decreta ponto facultativo, e contém outras providências”
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas,  em  cumprimento  aos
diplomas  legais  aplicados  a  espécie,  CONSIDERANDO  que  dia
10 de maio de 2024 (sexta-feira) é comemorado o aniversário do
município de Pedro Velho/RN;
DECRETA:
Art. 1º -  A Câmara Municipal de Pedro Velho/RN decreta ponto
facultativo em suas depedências no dia 10 de maio de 2024, em
virtude dos 134 anos de emancipação  politica  do município de
Pedro velho/RN.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
Pedro Velho/RN, 09 de maio de 2024.
Francisco Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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